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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Inscrição de servidores para participação na CNCP – Conferência Nacional 

de Contabilidade Pública, organizada pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

1.2. Tal contratação, com inexigibilidade de licitação, está fundamentada no art. 

74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, nos termos da tabela abaixo, 

conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
MARCA (SE 
APLICÁVEL) 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

 
Inscrições para Conferência 

Nacional de Contabilidade Pública  
 

Não se 
aplica 

Uni 2 

 

1.2. O objeto da contratação é comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei nº 

14.133, de 2021: “XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado”. 

1.3.  A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da contratada e a Administração contratante, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 2 dias contados do dia 18 de 

novembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada no 

Estudo Técnico Preliminar.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação deve atender às necessidades da Departamento Municipal de 

Água e Esgoto de Caldas Novas-Demae, garantindo capacitação adequada aos 

servidores.  

4.1.1. O congresso abordará o seguinte conteúdo programático: 

A programação do evento está organizada em torno de oito eixos temáticos 

centrais, todos voltados às especificidades da Contabilidade Pública:  

Contabilidade Governamental e de Custos – debate sobre fundamentos, práticas 

e avanços da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, incluindo apuração e uso 

de custos para melhor gestão e tomada de decisão.  

Regime Próprio da Previdência Social (RPPS) abordagem voltada à 

contabilidade, gestão e sustentabilidade dos regimes próprios de previdência, 

com foco na conformidade legal e no equilíbrio atuarial.  

Gestão Orçamentária e Financeira – debate sobre o planejamento, a execução, o 

acompanhamento e o controle do orçamento público, bem como a administração 

das finanças governamentais.  

Gestão de Convênios, Patrimônio, Estoques e Transferências – debate sobre 

práticas de controle, transparência e eficiência na gestão de bens, contratos, 

parcerias e transferências intergovernamentais.  

Contabilidade Fiscal, Obrigações Tributárias e Reforma Tributária – debate sobre 

os impactos contábeis da legislação fiscal vigente e das propostas de reforma 

tributária no contexto da gestão pública.  
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Controle (Auditoria), Transparência e Governança Pública – debate sobre os 

mecanismos de auditoria, prestação de contas, integridade e boas práticas de 

governança no setor público.  

Tecnologia e Inovação na Contabilidade Pública – debate sobre o uso de soluções 

tecnológicas e inovações aplicadas à contabilidade e à gestão pública, como 

inteligência artificial, sistemas integrados e automação de processos.  

Ensino e Pesquisa em Contabilidade Pública – debate sobre o incentivo à 

produção científica, ao aprimoramento do ensino e à formação continuada de 

profissionais voltados à área pública, fortalecendo o elo entre teoria e prática. Com 

essa abordagem abrangente e integrada, a CNCP 2025 será um espaço essencial 

para a atualização, articulação e construção coletiva do futuro da Contabilidade 

Pública no Brasil. 

18 de novembro de 2025 

8h30 às 10h: Palco Único- Palestra Magna 1 

10h às 10h30: Visitação à Feira de Negócios e Oportunidades 

10h30 – 11h30: Palco 1- Painel 1 – Panorama geral 2024: Análises do BGU e 

BSPN 

Palco 2- Painel 2 – SIAFIC em Ação: Transparência e Eficiência Fiscal com 

Padrão Nacional 

Palco 3- Painel 3 – Formação Contábil para o Setor Público: Competências do 

Presente e Desafios da Nova Grade Curricular 

11h30 – 12h30: Palco 1- Painel 4 – RPPS Sustentável: Avaliação Atuarial e 

Caminhos para o Equilíbrio Financeiro 

Palco 2- Painel 5 – Contador no Orçamento Público: Protagonismo na Gestão e 

na Decisão 

Palco 3- Painel 6 – Governança: Inovação e Transparência na Administração 

Pública 

12h30 – 14h: Visitação à Feira de Negócios e Oportunidades 
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14h – 15h: Palco 1- Painel 7 – Matriz de Saldos Contábeis: Fundamentos e 

Impactos 

Palco 2- Painel 8 – TransfereGov em Foco: Transparência e Eficiência nas 

Transferências da União 

Palco 3- Painel 9 – O IBS e CBS: desafios e perspectivas para nova gestão fiscal 

15h – 16h: Palco 1- Painel 10 – Tribunais de Contas: Como a Transformação 

Digital Reforça a Fiscalização e o Controle Social 

Palco 2- Painel 11 – Do Planejamento ao Resultado: O que Muda com a Nova Lei 

de Finanças Públicas 

Palco 3- Painel 12 – e-Social e Obrigações Acessórias no Setor Público: Da Teoria 

à Prática com EFD-Reinf, DCTFWeb e MIT 

16h – 16h30: Visitação à Feira de Negócios e Oportunidades 

16h30 – 18h: Palco Único- Palestra Magna 2 

19h – 22h: Programação Social – Happy Hour 

19 de novembro de 2025 

8h30 às 10h: Palco Único- Palestra Magna 3 

10h às 10h30: Visitação à Feira de Negócios e Oportunidades 

10h30 – 11h30: Palco 1- Painel 13 – Caso de Sucesso: Sistema de Custos de 

Porto Alegre e o Reconhecimento Internacional 

Palco 2- Painel 14 – Contabilidade Patrimonial: Superando Desafios no Registro 

de Imobilizado, Intangível e Estoques 

Palco 3- Painel 15 – Boas Práticas de Governança Pública: Da Teoria à 

Implementação com Integridade e Controle 

11h30 – 12h30: Palco 1- Painel 16 – Contabilidade Pública Inteligente: Aplicações 

e Desafios da IA no Setor Público 

Palco 2- Painel 17 – Resultados Fiscais na Prática: Como Interpretar Indicadores 

e Avaliar a Gestão Pública 
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Palco 3- Painel 18 – CAUC e CAPAG: Como Garantir a Regularidade Fiscal e 

Capacidade de Investimento 

14h – 15h: Palco 1- Painel 19 – IPSAS em Evolução: Tendências Globais e 

Desafios para o Brasil 

Palco 2- Painel 20 – Eficiência dos Convênios: da celebração à prestação de 

Contas 

Palco 3- Painel 21 – Reforma Tributária: Impactos na Arrecadação e na Autonomia 

dos Entes da Federação 

15h – 16h: Palco 1- Painel 22 – Siconfi em Foco: Ranking da Qualidade da 

Informação Contábil e Fiscal 

Palco 2- Painel 23 – Integração de Sistemas e IA: Experiências Inovadoras de 

Transformação da Gestão Contábil Pública 

Palco 3- Painel 24 – Auditoria e Prestação de Contas: Transparência como Pilar 

da Confiança Pública 

16h – 16h30: Visitação à Feira de Negócios e Oportunidades 

16h30 – 18h: Palco Único- Palestra Magna 4 

20h30: Programação Social – Festa de Encerramento 

4.1.2. Os servidores participantes do curso serão: 

- Fabrício Motta Araújo  

- Thiago Lima Telles de Menezes 

4.1.2. O conteúdo deve ser adequado à realidade da Administração Pública 

municipal, garantindo aplicação prática e efetiva;  

4.1.3. Devem ser observados padrões mínimos de qualidade para garantir a 

efetividade da capacitação;  

4.1.4. A contratação deve atender aos princípios de sustentabilidade, conforme 

orientações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;  

4.1.5. A subcontratação não será admitida. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. A CNCP - Conferência Nacional de Contabilidade Pública - é um evento 

idealizado pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) em parceria com a 

Academia Sergipana de Ciências Contábeis e será realizada na Av. Augusto 

Franco- Siqueira Campos, Aracajú - SE. 

5.2. No caso de alteração das datas ou locais de prestação do serviço, a contratada 

deve realizar a comunicação ao contratante com antecedência mínima de 5 dias. 

5.3. A inscrição inclui: 

✓ Passaporte para os 02 dias de evento; 

✓ Apostila impressa com todo o conteúdo do evento.  

✓ coffee- break`s; 

✓ Certificado de participação. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Rotinas de fiscalização contratual: 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, serão designados 

representantes da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto. 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

6.1.3.2.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

§1º). 

6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 

44, §2º). 

6.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 

§3º). 

6.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto ao SICAF. 



 

AV. CEL. BENTO DE GODOY, QUADRA 33 LOTE 13 S/N. FONE (64)3454-7400 CALDAS NOVAS -GO  
DEMAE- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  

CNPJ 00.675.468/0001-86 

 

6.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no SICAF. 

6.2. Critérios de medição e pagamento: 

6.2.1. Os serviços deverão ser executados e avaliados com base nos parâmetros 

mínimos a seguir estabelecidos: 

6.2.1.1 Realização do curso na data e local programados. 

6.2.1.2. Cumprimento da carga horária estabelecida. 

6.2.1.3. Fornecimento de materiais e demais benefícios inclusos na contratação. 

6.2.1.4. Emissão de certificado de participação. 

6.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 05/2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 

a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.2.3. O pagamento será realizado através de boleto bancário, para crédito em banco, 

agência e conta corrente. 

6.2.4. A contratada emitirá Nota Fiscal, para que o contratante efetue o pagamento.  

6.2.6 Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade 

do valor na hipótese de inexecução do objeto.  

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO 

DO SISTEMA DE INEXIGIBILIDADE 
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7.1. A seleção do fornecedor para a presente contratação será realizada com base 

no critério de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no artigo 74, inciso III, 

alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021. Tal critério justifica-se pela inviabilidade de 

competição, dado que o objeto da contratação envolve a prestação de serviço 

técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, na forma de 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, por empresa de notória 

especialização.  

7.2. A escolha do fornecedor será pautada pela comprovação da notória 

especialização da empresa, demonstrada por meio da análise de sua experiência 

anterior, do reconhecimento de sua expertise na área específica de consultoria e 

assessoria para a estruturação, organização e monitoramento de controladorias 

gerais municipais, bem como da qualidade e relevância dos treinamentos 

oferecidos.  

7.3. Além disso, será considerada a aderência do conteúdo programático do curso 

ofertado às necessidades específicas do Departamento Municipal de Água e 

Esgoto, verificando-se sua adequação aos objetivos institucionais e às diretrizes 

de aperfeiçoamento da gestão pública. A avaliação também contemplará a 

qualificação dos profissionais responsáveis pela execução dos serviços, a 

metodologia empregada no treinamento e os resultados obtidos em capacitações 

anteriores.  

7.4. Dessa forma, a escolha do fornecedor será fundamentada na capacidade 

técnica e na expertise demonstrada, assegurando que a contratação atenda 

plenamente às necessidades da Administração, conforme estabelecido na 

legislação vigente. 

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$4.600,00 (quatro mil e seiscentos 

reais), conforme custos unitários apostos na lista a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
Valor 

unitário de 
referencia 

Valor Total 
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1 

Inscrições para Conferência 

Nacional de Contabilidade 

Pública- Profissional da 

Contabilidade. 

UND. 1 R$2.000,00 R$2.000,00 

2 

Inscrições para Conferência 

Nacional de Contabilidade 

Pública- Outros Profissionais. 
UND 1 R$2.600,00 R$2.600,00 

    TOTAL R$4.600,00 

 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A referida despesa será gerada conforme dotação orçamentária 

05.0521.17.512.7016.8097.339039. (22) (fonte 144) OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIRO- PESSOA JURÍDICA.  

Ficha 20250495   

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que:  

10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;  

10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;  

10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021);  

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.2.4. Multa: A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Caldas Novas, 17 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Vanessa de Pinho Rodrigues 
Agente Administrativo 

Departamento de Compras 


